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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO BAIRRO NORTE SUL, PARA ATENDER 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na Secretaria Municipal de Assistênc ia Social de João Lisboa Maranhão, 
autuo o Processo Administrativo que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo. Eu, 
Aurenice Anunciação Lima, Secretária Municipal Assistência Social, a subscrevo. João Lisboa 
(MA), 31 de julho de 2020. 

AURENICE ANUNCIAÇAO LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Socia l 



~Imóveis 
Administraçao, Assessoria, Venda e Aluguel 

Andréía Almeida Silva 
CRECI n• 3148 da 20A Reg1ao 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REFÉRENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS NO BAIRRO NORTE SUL. 

Ilmo. Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR : 

De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao 

Lisboa , apresentamos a conclusão do nosso departamento de 

avaliações , quanto ao valor de comercialização do imóvel , 

de propriedade do Locador(a) : HAPOLITO DE SOUSA COSTA 
CPF : 365 . 597 . 503-10 E RG:1.569.576 . 

Trata- se de um imóvel com a metragem 16 metros de frente 16 
METROS de fundo , medindo total de 400m2avaliar com as seguintes 
considerações , localizado na AV . Brasil nº0S Vila Norte Sul Cidade 
de Joao Lisboa - MA . 

OBJETO- UM IMÓVEL CONTENDO OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS 

Um imóvel sem muro e com portão, com duas salas, quatro 
quartos , uma cozinha e dois banheiros. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao terreno , sua localização, formato , dimensões , 
área construída e condições de aproveitamento, características da 
zona, padrão do logradouro , situação e serviços públicos , estado 
geral de conservação , avaliamos o imóvel quanto ao valor para 
aluguel em: 

Valor do contrato : R$15. 400, 00 (Quinze mil , quatrocentos e 
reais) 

Valor mensal R$ 3.080 (três mil e oitenta reais) 

Atenciosamente , 

Imperatriz - MA, 03 de Agosto de 2020 

"'1iftn~ SILVA 
CRECI 3148 20" REGIÃO 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone; (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 



~Imóveis 
Admfnlstnlçlo, ASMUOria, Venda e Aluguel 

ANEXO 

Andréia Almeida Silva 
CREO n° 3148 da 20ª Região 

Rua Henrique Dias, 561- Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 



~Imóveis , 
Admlnlstraçio, Assessorta, Venda e Aluguel 

Andréia Almeida Silva 
CREO n° 3148 da 20ª Região 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 



OFICIO º 166/2020 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

João Lisboa (MA), 03 de agosto de 2020. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meio deste, requerer seja 

emitido despacho orçamentário que informe o suporte contábil legal (dotação orçamentária) para 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FU CIONAME TO DO CE TRO DE REFERÊNC IA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRJ\S NO BAIRRO NORTE SUL. PARA ATENDER 

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocen~os 

reais), conforme levantamento de preços e laudo de avaliação do imóvel, em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. ( art. 16. II, da LC nº 1 O 1 /00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

ILMO. SR. 

Atenciosamente: 

\ ~ 

AURENICEANlJNciAÇÃO LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

MANOEL AGUIAR REINALDO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

NESTA 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

MANOEL AGUIAR REINADO , Contador , inscr ito no CRC sob o nº 

8596- ma , responsáve l pela escr ituração e demonstração contábi l 

de execução financeira e orçamentária do município de João 

Li sboa - MA . 

CERTIFICA : 

Em resposta ao Ofício nº 166/2020 , qu e revendo a Lei 

Or ç a mentária , para vigência no exercício do ano de 2020 , 

ver if icou dotação orçament ária cons ignada com saldo suficiente 

para o cumprimento dos encargos a serem assumidos no processo 

licitatório para : 

Objeto : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCI ONAMENTO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO BAIRRO NORTE SUL , PARA 

ATENDER NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNIC I PAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, sob a seguinte rubrica : 

08 . 244 . 0005 . 2- 132 - Manutenção do Programa - CRAS 

R$ 15 . 400 , 00 

3 . 3 . 90 . 36 . 00 . 00 - Outros Servi ços de Terceiro Pessoa Física 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encont ram- se em 

consonância com a LDO , LOA e PPA . 

sboa (MA) , 03 de Agosto de 2020 . 

REINALDO 
8596 

Matrícula: 121065-3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de 
suas atribuições legais, e cm conformidade do Art. 38 da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela 
Lei nº 8.883.94 e atual izada pela Lei nº 9.648/98 de 27/05/98. 
AUTORIZA: 

A abertura do Processo Administrativo para DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme Art. 24, lnc. X 
da Lei 8.666/93 de 21.06.1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante 
com o objetivo de instruir processo. 

01. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO BAIRRO NORTE SUL, PARA ATENDER 
NECESSIDADE DA SECRET/\RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

02. Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

03. Dotação Orçamentária: 

08.244.0005.2-132 - Manutenção do Programa - CRAS 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

04. Fonte de Recursos: TESOURO MUNICIPAL 

João Lisboa (MA), 03 de agosto de 2020. 

AURENICE ANUNCIAÇÃO LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 056/2020 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear AURENICE ANUNCIAÇÃO LIMA - Secretário e 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 01 de abril de 2020, 199° ano da Independência e 132° da 
República. 

J ' . 
RO MADEI ~ v->-( 

Prefeito 
I 

nicipal 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - Ma - Gabil1ete do Prefeito 
Avenida Imperatriz, nn 1331, Ceutro, João Lisboa - Ma 
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CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 

Pelo presente contrato particular de compromisso de compra e venda de um lado o Sr. 
SILVESTRE TEIXEJRA AMÂNCIO, brasileiro, Casado, Lavrador, portador do RG nº 842041 
SSP/MA e CPF nº 522.723.971-15. Residente e Domiciliado na Rua Pedro de Olinda, 230 - Cidade 
Nova - João Lisboa/MA. Se Compromete a vender como de fato VENDEU para o Sr. HAPOLITO 
DESOUSA COSTA, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, portador do RG nº 1569576 SSP/MA e CPF nº 
365.597.503-10, Residente e domiciliada na Av. Brasil - Quadra 33 - Lotes 02;03 e 04 - Bairro Vila 
Norte Sul - João Lisboa/MA. Têm como certo e ajustado o presente Compromisso de Compra e 
Venda do Imóvel sob as seguintes declarações e obrigações: 

UM IMOWI:;. - IÁlcalizado na Av. Brasil - Quadra 33 - Lotes 02;03 e 04 - Bairro Vila 
Norte Sul - João Lisboa/MA. Com as seguintes medidas ij confrontações: frente medindo 
24:00 ( Vinte e Quatro Metros );Limitando-se com a Av~ Brasil; lateral direita medindo 
25:00 ( Vinte e Cinco Metros ) Limitando-se com o Sr ~ P edro de Tal; lateral esquerda 
2~:00 ( Vinte e Cinco Metros ) Limitando-se com o terreno; Ao Fundo medindo 24:00( 
Vihte e Quatro Metros) Formando uma Área de 600,00 Mts2

• 

CLAU~ULA PRIMEIRA - O preço total da venda ora efetuada foi de R$ 2,009,,00 ( .Dois Mil Reais ) 
os quais foram . pagos nas seguintes condições: O Pagamento foi pago avista no ato do negócio. 

CLAUSULA SEGUNDA - Todos os impostos que sejam ou venham a ser lançadqs sobre o Imóvel ora 
doravante, a partir deste contrato, serão pagos exclusivamente pelo comprador dentro dos respectivos 
vencimentos, embora sejam lançados em nome do vendedor; 
CLAUSULA TERCEIRA - O comprador e Outorgado a quem se refere amplos poderes, em caracter 
revogável e retratáveis para transferir Jl(lder o Imóvel constituído dos dados acima citados. 
CLAUSULA QUARTA - O Presente Contrato Particular Obriga em todas as clausula, tanto as partes 
-contratante, como seus sucessotes e herdeiros. 
CLAUSULA QUINTA - Correrão por conta do comprador todas as despesas deste contrato particular de 
comprj»misso de compra e venda, t~l!' como em todas as despesas com escrituras definitivas com 
exc .. ·dos impostos que, por faça da Jet competirem seus pagamentos aos promitentes vendedores. O 
compraooré ciente e está de acordo. 

O presente contrato ç passado em duas (02) vias de igual teor e forma, estando a primeira via selada de 
acordo com a lei Vigente do País e suas a lterações. 

O qual foi aceito pelas partes que o assinam na presença de duas testemunhas das mesmas conhecidas. 

J) :mk João Lisboa - MA, 20,de Junho de 2006. 
0 .li!i'-0 : ll.J 1 '· ' .~ -, 
Vendedor )-N.Y. ...... .............. SÍLVES~~~1~é~·~··:;,··.·;··:······:·},_"~ -~ 

IA / _/_ L :. ~~ ½ 9t i J~ =- ~ 
~9~·.(J/.t.:J!t_, J/0. .. .. w. .... [o. .,t.,,4 .f. . .... Ct.v.:11.CA . .............. .......... 5. ~~·~. :j.' . .. ,. Í 1 ~ 

HAPOLITO DESOUSA COSTA ~ ; ~ ~ t~ 1-J 
· :> 'li ~ ~ -

TESTEMUNHAS: ' ·· ,; is - f ~ 
l ' l1L \1:1 • t N- ·r 
~ ·~ l .-' ~ ,_-. .. :, ~ 

]" ~ 5? "" ' i O n G ,ó?~ u_; l l:T"'. 

stituta 

- MA -·····-··-··-- ·----
J J osé Camilo D. filhe 
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" Prefeitura de 

JOllOUSBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DéBITOS TRIBUTÃRIOS E DIVIDA ATIVA - CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
1 NOME/ RAZÃO SOCIAL: HAPOLITO DE SOUSA COSTA 
I CPF/CNPJ: 365.597.503-10 
1 ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, N°233 

- - ---- BAIRRO: NORTE SUL CIDADE: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAME~TAÇ~OLEGAL ____________ _ 

CERTIFICA-SE, para os fins de direito, que o 1 - Contribuinte supracitado, Não possui débitos amigável ou 
ajuizado , de natureza tributária e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos 
administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser 
apuradas e constituídas, relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 

Finalidade: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Dados de Autentica o 
[ Certidão Número: 00490 - 1 
1 Dispositivo Legal: Lei nº 024/2017 Código 
ff ributário Municipal 
! Emitida em: 05/08/2020 Válida até: 03/1 1/2020 
! Validade: 90 (noventa) dias 

IL. - ·- --- --- - - ·· --- -- - ·-- ·•·------- ·------- -- ,. .. ___ -- - •••• - -·-

(), I(} 1 I[ t () j / / / / l IJ f \ / 
Sec •tário AdJunto de 

Fir .os e o,ç rn nto 
,cio Pül e h o Dep 

ç 

Código Validador: AxAlh9RlmRoN 

-------'------------------------- --
CPREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA· Impresso por Edivilson Bezerra da Silva em 5 de agosto de 2020 às 10:40:36 



06/08/2020 ' .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

Nº 3195593 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos regist ros elet rônicos de distribuição de ações e execuções 

Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que 

NADA CONSTA 

contra HAPOLITO DE SOUSA COSTA nem contra o CPF: 365.597.503-10. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente 

processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que estejam em tramitação, 

excluídos os processos em grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos 

sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional Federal da 

ia Região (P-ortal.trfl.jus.br/), informando-se o número de controle acima descrito. 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe. 

Certidão Emitida em : 06/08/2020 às 09:15 (hora e data de Brasília) . 

Última atualização dos bancos de dados entre 06/08/2020, 09h15min. e 06/ 08/2020, 09h15min. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e-Mail : 
secju@trfl.jus.br 

https ://porta 1. trf 1 . jus. br/Se rvi cos/Certidao/trf 1 _ em itecertid ao. ph p 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de 
suas atribuições legais, vem manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir 
discriminado, de acordo com o disposto no Art. 24, lnc. X da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 
9.648/98. 

I - Cláusulas do Contrato 
1. Processo de DISPENSA nº O 10/2020 
2. Justificativa: Art. 24. Inc. X da Lei 8.666/93 
3. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASS ISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO BAIRRO NORTE SUL, PARA ATENDER 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
5. Contratado: Hapolito de Sousa Costa 
6. Prazo de Vigência: 07/08/2020 a 3 l / 12/2020 
7. Contraprestação Mensal: R$ 3.080,00 (três mil c oitenta reais). 
8. Valor do Contrato: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em virtude da Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de João Lisboa - MA, 
necessitar da locação de imóvel para funcionamento do Centro de Referência e Assistência Social -
CRAS para suprir necessidade da secretaria, viu-se obrigada a recorrer da dispensa de licitação. 
Após algumas incursões para a locação do imóvel para este fim, tomou conhecimento de um imóvel 
capaz de atender as necessidades do Município, esse é o motivo gerador da dispensa, que tem 
fundamento legal no Art. 24, lnc. X da Lei 8.666/93. 

A contratação será efetuada para um período de 05 (cinco) meses. A j ustificativa para a 
utilização desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel bem localizado e com espaço 
amplo para o funcionamento do Centro de Referência e Assistência Social - CRAS, sendo o imóvel 
escolhido, adequado, pois está localizado no Bairro Norte e Sul e atende aos requisitos necessários 
para o desenvolvimento das atividades do Centro de Referência e Assistência Social - CRAS. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

O imóvel é considerado adequado, pois está bem localizado, estruturado e é de fácil acesso a 
população. 

JUSTJFICATIVA DOS PREÇOS 

Os valores contratados estão compatíveis com os valores de mercado, conforme 
levantamento de preços e laudo de avaliação do imóvel : 

Valor Mensal: R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais). 

Valor do Contrato: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 

Assim, diante do exposto, emitimos a presente Declaração de DISPENSA a seguir: 



~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO LISBOA- MA, no uso de 
suas atri buições legais c considerando o que consta deste Processo Administrativo de Dispensa de 
Licitação nº 010/2020, vem emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
fundamentada no Art. 24, Inc. X da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98 para 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO BAIRRO NORTE SUL, PARA ATENDER NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme abaixo: 

Contratado(a): llapólito de Sousa Costa, CPF nº 365.597.503-10, RG: 1.569.576 SSP/MA, 
residente e domiciliado à Av. 15 de Dezembro n°870, Bairro Cidade Nova na cidade de João 
Lisboa-MA. 

Vigência do Contrato: 07/08/2020 a 31/ 12/2020. 

Valor do Contrato: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 

João Lisboa (MA), 05 agosto de 2020. 

AURENICE ANUNClAÇÃO LIMA 
Secretária Munici pai de Assistência Social 



ESTADO DO M ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER - PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS NO BAIRRO 
NORTE SUL. " 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à anál ise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, aduzindo, para tanto, que "[ ... } Após 

realizar várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social localizou um imóvel situado nesta cidade na Av. Brasil, 

Norte Sul, cuja localização e espaço físico, há algum tempo, condicionam 

sua locação para a instalação e funcionamento CENTRO DE REFERÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO BAIRRO NORTE SUL [ ... ]". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel, 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública, sem prévio 

procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 
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"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei nº 8.666/93. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

demonstram a possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação. 

A uma, porque o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de 

características necessárias ao funcionamento do CENTRO DE REFERÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO BAIRRO NORTE SUL. A duas, tendo em 

vista que fora promovida a devida avaliação prévia do imóvel, através da qual 

pode ser aferido o preço de mercado da locação, requisito esse indispensável à 

formalização da contratação. 

2 
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Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, in 

" É dispensável a licitação: 

[ ... ] X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e grifos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

cidade na Av. Brasil, Norte Sul, observado o procedimento disposto na Lei nº 

8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a a{orida superior para as providências que 

João Lisboa; ~A , 06 de agosto de 2020. 

( 1 
.,.. 

Antonio Alve 
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PORTARIA Nº 011/2017 

GABINETE DO PREFEITO 

Nomeia o Procurador do Município 
e dá outras providências .. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

Prefeitura MunkipaJ de João Lisboa - Ma - Gabinete do Prefeito 
Avenid11 Imperatriz, nº 1331, Centro. João Lisboa - Ma 
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PROCESSO DE DISPENSA D E LIC ITAÇÃO Nº 010/2020 

TERMO DE RAT IFICAÇÃO 

A Secretária M unicipal de Assistência Social de João Lisboa - MA, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art igo 26 da Lei Federal 8.666/93, com suas 
alterações posteriores e atualizadas pela Lei nº 9.648/98 e considerando o que consta do presente 
Processo Administrativo de DIS PENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020, RATIFICA a declaração 
de DISPENSA de Licitação para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS O BAIRRO NORTE SUL, 
PARA ATENDER NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, de propriedade do Sr. J Iapólito de Sousa Costa, CPF nº 365.597.503-1 O, RG: 1.569.576 
SSP/MA. residente e domiciliado à Av. 15 de Dezembro nº 870, Centro na cidade de João Lisboa
MA. VALOR MENSAL: R$ 3.080.00 (três mil e oitenta reais). VALOR G LOBAL DO 
CONTRATO R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). VlGÊNCIA: 07/08/2020 a 
31/12/2020. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
nº 9.648/98, determina que se proceda a publicação do devido extrato nos p lacares da Prefeitura. 

João Lisboa (MA), 07 de agosto de 2020. 

AURENICE ANUNCIAÇÃO LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

A Secretária Municipal de Assistência Social de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações 
posteriores e atualizadas pela Lei nº 9.648/98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE fMÓV EL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS O BAIRRO NORTE SUL. PARA ATE DER ECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. CONTRATADO (a): 
Hapólito de Sousa Costa. VALOR MENSAL: R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais). VALOR 
GLOBAL: R$ 15.400.00 (quinze mil e quatrocentos reais). VIGÊNCIA: 07/08/2020 a 31/12/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93, atual izada pela Lei nº 9.648/98. 
João Lisboa (MA), 07 de agosto de 2020. AURENICE ANUNCIAÇÃO LIMA - Secretária 
Municipal de Assistência Social. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de DISPE SA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 
Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), 07 de agosto de 2020. 

João Lisboa (MA), 07 de agosto de 2020. 

AURENICE ANUNCIAÇÃO LIMA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

CONTRATO Nº 07.08.10/2020 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CRAS NO BAIRRO NORTE SUL, PARA ATENDER 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E O SR. HAPOLITO DE 
SOUSA COSTA, NA FORMA ABAIXO. 

QUADRO RESUMO DE ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO 

ITEM 1: LOCADOR(A) 
Nome: Sr. HAPOLITO DE SOUSA COSTA 
Nacionalidade: Brasileiro 
CPF nº 365.597.503- 1 O, RG: 1.569.576 SSP/MA, 
Endereço: Av. 15 de Dezembro nº870, Bairro Cidade Nova, João Lisboa - MA. 

ITEM 2: LOCAT ÁRlO 
ITEM 2: LOCATÁRIO 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ/CGC sob o n.º 
07.000.300/0001-10. com sede na Av. Imperatriz, 1331, CEP: 65922-000. João Lisboa - MA. 
pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela Secretária Municipal de 
Assistência Social, que tem como Representante Legal a Sra. AURENICE ANUNCIAÇÃO 
LIMA, brasileira, casada, agente política, portadora da cédula de identidade de nº 52445896-0 SSP
MA e do CPF nº 910.546.193-04 

ITEM 3: IMÓVEL 
Localização: Av. Brasil nº 05, Vila Norte Sul, João Lisboa - MA. 
Descrição: Área de 400 m2, com frente para a Av. Brasil de: 16 metros, lateral direita com Rua G 
de: 25 metros, Fundo com Josimar medindo: 16 metros, situada na quadra formada pelas seguintes 
ruas; Av. Brasil , Rua G, Rua H e Rua C. 
Destinação: CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA-MA. 

ITEM 4: DURAÇÃO DO CONTRATO 
Prazo: 05 (cinco) meses 
Início: 07/08/2020 a 3 1/ 12/2020 

ITEM 5: VALORES 
Aluguel mensal: R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais). 
Valor total do contrato: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 
Mais água, luz e manutenção. 
Periodicidade de reajuste: anual 
Índice de correção: lPC-J\./ IBGE 
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ITEM 6: PAGAMENTO 
Data: até o dia I O de cada mês 
Modo: Através de transferência bancária na conta corrente nº 07550449-9, agência nº 2218-7 
BRADESCO. 
Favorecido: Hapólito de Sousa Costa. 
Por este instrumento pat1icular, as partes qual ificadas celebram de comum acordo o presente 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, o qual obedecerá 
às disposições da legislação federal e estadual sobre a matéria, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao 
Processo de Dispensa de Licitação nº 010/2020 e ao levantamento de preços realizado, conforme a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO - Este contrato tem por objeto a locação de um imóvel 
constituído de Área de 400 m2

, com frente para a Av. Brasil de: 16 m~tros, lateral direita com Rua 
G de: 25 metros, Fundo com Josimar medindo: 16 metros, situada na quadra formada pelas 
seguintes ruas: Av. Brasil, Rua G, Rua H e Rua C. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DESTINAÇÃO - O imóvel destina-se ao funcionamento específico 
do CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA-MA. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO - O presente Contrato vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses, 
com início em 07/08/2020 e término em 31/12/2020, podendo ser prorrogado mediante Aditivo, 110s 
termos do artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - O crédito pelo qual correrá a despesa 
da execução deste Contrato está previsto na atividade: 

08.244.0005.2-1 32 - Manutenção do Programa - CRAS 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

CLÁUSULA SEXTA - VALOR E REAJUSTAMENTO - A LOCATÁRIA obriga-se a pagar, 
mensalmente, pelo Banco do Brasil, ao LOCADOR(A) ou ao seu procurador legalmente 
constituído, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencimento, a importância de R$ 3.080,00 
(três mil e oitenta reais), sendo reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais do 
governo federal IGPM/FGV, ou (IPC-A/IBGE ou IPC/FTPE etc), confom1e as normas 
administrativas internas aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS - O LOCATÁRIO poderá fazer pequenas benfeitorias 
e adaptações nos imóveis, necessárias para o seu funcionamento e ao exercício de suas atividades, 
ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados, pois estas incorporarão 
ao imóvel, com exceção das removíveis. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As refonnas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa 
- MA, deverão se realizadas por conta do proprietário do imóvel, no prazo máximo de 15 dias após 
a solicitação, sob pena de rescisão de contrato. 
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CLAUSULA OITAVA - OBRTGAÇÕES E RESPONSABILI DADE - O LOCATARlO, fi ndo e 
não prorrogado o prazo contratual c observada a cláusula anterior, obriga-se a devolver o imóvel 
nas condições que o recebeu, descritas no LAUDO DE VISTORIA, assinado nesta data, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal. ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente, 
sem prévia autorização do LOCADOR e em consonância com a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas 
ordinárias do condomínio, consumo de água, luz e limpeza, relacionadas com o objeto da locação. 
Correrão por conta do LOCADOR as despesas relativas às taxas e impostos que, por força de Lei, 
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel. bem como as despesas extraord inárias de condomínio. 
Durante a vigência deste contrato o LOCADOR se obriga a manter o imóvel com todas as 
condições de uso e habitabilidade, cuja perda o LOCATÁRIO não der causa. Enquanto durar a 
locação, o LOCA TÁRlO poderá defender o imóvel como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR responsabiliza-se pelo cumpri mento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso de 
venda ou transferência do imóvel a terceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a execução 
do Contrato, em compatibil idade com as obrigações de qualificação ex igidas na Dispensa. 

CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÃO E PENALIDADES - A inexecução total ou parcial do 
Contrato pe lo LOCADOR, poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) advertência. por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido; 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, num prazo de 
até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da fa lta; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas graves; 
d) na aplicação de penal idades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
valor de 10% ( dez por cento) do valor do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALIDADE - O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
j urídicos e legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e Modernização e 
publicação na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - RESCISÃO - O presente Contrato poderá ser rescindido 
nos casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVIL 
do artigo 78. da Lei nº 8.666/93, e suas alterações; 
b) amigavelmente, por acordo das partes, mediante formali zação de aviso prévio, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, descabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando o 
interesse público; 
c) descumprimento, por parte do LOCADOR, das obrigações legais e/ou contratuais, assegurando 
ao LOCATÁRIO o direito de rescindir o Contrato, a qualquer tempo, independente de aviso, 
interpelação judicial e/ou extrajudicial ; 
d) judicia lmente, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações, pelos 
preceitos do Direito Público. aplicando-se-lhe, supleti varnente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições do Dire ito Privado, em especial a Lei Federal nº 8.245/91 ; os casos omissos 
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serão resolvidos à luz da mencionada legislação, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerai s do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO - Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - MA, com renúncia de qualquer 
outro. 
E, por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado conforme, as 
partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

CONTRATA\!,= 
Secretária Municipa l de Assistência Social 

✓ Jt (Á f: 1L; J::o M ,J " d" 41;- G 111' ~ 
CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNI IAS: 

CPF/Mf -----------

CPF/MF ---------- --

João Lisboa (MA), 07 de agosto de 2020. 
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TERCEIROS 

PREFEITllRA DE JOÃO LISBOA 

A VISO DE LICITA( ÃO 

ESTADO DO MARANIIÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) TOMADA 
DE PREÇOS nº 016/2020 A Prcfoi tura Municipal de 
João Lisboa - MA. pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações. torna público para 
conhecimento de todos que realizará licitação na 
MODALIDADE: Tomada de Preços. TIPO: Menor 
preço global. 0131 ETO: Contratação de empresa 
especializada para a construção de sistema simplificado 
de abastecimento de água no povoado São Raimundo. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos enve lopes de 
1 labilitação e Proposta de Preços: às 08:00 horas do dia 
25 de Agosto de 2020. O Edital e seus anexos poderão 
ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do 
site 1~1\\\.joaolisboa.nrn.gm.br ou por meio de 
solicitação ao Pres idente da Comissão Permanente de 
Licitações cm dias úteis. das 08:00hs às 12:00 hs. na 
sede da C PL sito na Av. Imperatriz nº 1331. Centro. 
João Lisboa - MA. mediante o pagamento do valor de 
R$ 20.00 (v inte reais). a ser recolhido através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
MARCOS VENl('IO VIEIRA LIMA 
PRESIDE. TE CPL 

ATAS DE ABERTURA E JULGAMENTO 

F.STADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) ATA DF. 
ABERTURA E JULGAMENTO LICITAÇÃO: 
Tomada de Preços nº 010/2020 - CPL OBJETO: 
Contratação de empresa para a reforma c ampliação da 
Escola Tiradentes no Povoado Centro do Toinho. 
município de João Lisboa (MA). Aos seis dias do mês 
de Agosto de 2020 às 08:00hs (oito horas). na sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitações. s ituada 
na Av. Imperatriz nº 133 1. Centro. Prefeitura de João 
Lisboa - MA. se fez presente o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações Marcos Yenicio Vieira 
Lima. Edivilson Bezerra da S ilva - Secretário da CPL e 
Aldo Borges <le Ol iveira - Membro da CPL. foi 
instalada a sessão de reabertura e julgamento da 
licitação em epígrafe. Em continuidade aos trabalhos e 
uma vez analisada a proposta de preços de menor valor. 
apresentada pela empresa P. SAN J'ANA JÚNIOR. a 
mesma fora aprovada por meio de parecer técnico 
profe rido pelo setor de engenharia (doe. junto). Desta 
feita. a proposta de preços apresentada pela empresa P. 
SANTANA .IÚ IOR é declarada classificada e. por 
conseqüência. vencedora do fei to, com o valor tota 1 
proposto de R$ 280.000.00 (duzentos e oitenta mil 
reais). A CPL abre o prazo de lei para que as licitantes. 
querendo. interponham o recurso cabível. Não havendo 
qualquer contestação e na<la ma is a apurar. foi 
encerrada esta sessão. Eu. Edivilson Bezerra da Silva -
Secretário. lavrei e assino a presente ata com os 
membros e licitantes. Marcos Vcnicio Vieira Lima -
Presidente CPL Edivilson Bezerra da Silva -
Secretário CPL e Aldo Borges de Oliveira -
Membro CPL. 

ESTADO DO MARAN I-I ÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) ATA DE 
ABERTURA E JULGAMENTO LICITAÇÃO: 
Tomada de Preços nº 014/2020 - CPL OBJ ETO: 
Contratação de empresa para a reforma e ampliação <la 
Secretaria Municipal de Educação. Aos se is dias do 
mês de Agosto de 2020 às 08:30hs (oito horas e trinta 
minutos). na sala de reunião da Comissão Permanente 
de Licitações. situada na Av. Imperatriz nº 1331. 
Centro. Preleitura de João Lisboa - MA. se fez presente 
o Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
Marcos Yenicio Vieira Lima, Edivilson Bezerra da 
Silva - Secretário da CPL e Aldo Borges de Oliveira -
Membro da C PL. foi instalada a sessão de reabertura e 
julgamento da licitação cm epígrafe. Em continuidade 
aos trabalhos e uma vez analisada a proposta de preços 
de menor valor. apresentada pela empresa P. 
SANTANA JÚN IOR. a mes ma fora aprovada por meio 
de parecer técnico proferido pelo setor de engenharia 
(doe. junto). Desta feita. a proposta de preços 
apresentada pela empresa P. SANTANA JÚNIOR é 
declarada classi ficada e. por conseqüência. vencedora 
do feito, com o valor total proposto de R$ 93.098. 14 
(noventa e três mil. noventa e o ito reais e quatorze 
centavos). A CPL abre o prazo de lei para que as 
licitantes. querendo. interponham o recurso cabível. 
Não havendo qualquer contestação e nada mais a 
apurar. fo i encerrada esta sessão. Eu, Edivilson Bezerra 
da Silva - Secretário, lavrei e assino a presente ata com 
os membros e licitantes. Marcos Venicio Vieira Lima 
- Presidente CPL Edivilson Bezerra da Si lva -
Secretário CPL e Aldo Borges de Oliveira -
Membro CPL. 

EXTRATOS DE DISP ENSAS DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE J0/\.0 LISBOA EXTRATO DE 
DISPF.NSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 A 
Secretária Municipal de Assistência Socia l de João 
Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Fede ral 
8.666/93. com suas alterações posteriores e atualizadas 
pela Lei nº 9.648/98. íàz publicar o presente extrato: 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
l'UNClONAME TO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊ CIA SOCIAL - CRAS 
00 BAIRRO NORTE SUL PARA ATE DER 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL. CONTRATADO(A): 
Hapólito de Sousa Costa. VALOR MENSAL: R$ 
3.080.00 (três mil e oitenta reais). VA LOR GLOBAL: 
R$ ! 5.400.00 (quinze mi l e quatrocentos reais). 
VIGENCIA: 06/08/2020 à 3 1/ 12/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, lnc. X da Lei 
8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. João Lisboa 
(MA) 07 de agosto de 2020. AURENICE 
ANUNCIAÇÃO LIMA - Secretária Municipal de 
Assistência Social. 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 2º da Lei nº 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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